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TERMO ADITIVO

 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO EDITAL Nº 2/2025 DG-TIA/TIANGUA-IFCE

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSORES

SUBSTITUTOS
 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS TIANGUÁ DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ (IFCE), no uso de suas
atribuições, conferidas pela Portaria Normativa nº 81/GABR/REITORIA, de 8 de
agosto de 2023, torna pública o Primeiro Termo Aditivo ao Edital Nº 2/2025
DG-TIA/TIANGUA-IFCE, com a alteração das seguintes disposições:

 
7. DAS VAGAS DESTINADAS A PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
7.6  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá realizar a inscrição,
conforme estabelecido no subitem 9 deste edital, no período das 8h do dia 17 de
fevereiro de 2025 às 23h59 do dia 09 de março de 2025, além de adotar os
seguintes procedimentos:

a) marcar, no formulário eletrônico, a opção referente à pessoa com
deficiência; e
b)encaminhar para o e-mail cgp.tiangua@ifce.edu.br, no formato PDF,
cópia escaneada do laudo médico original contendo o número de
inscrição do médico emitente no Conselho Regional de Medicina
(CRM), expedido nos últimos doze meses, contados do início do
período de inscrições, e atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como à provável
causa da deficiência, na forma do subitem 7.1 deste edital.

 
8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
8.5 Para concorrer às vagas reservadas para negros, o candidato deverá realizar a
inscrição, conforme estabelecido no subitem 9 deste edital, no período das 8h horas
do dia 17 de fevereiro de 2025 às 23h59 do dia 09 de março de 2025, além de
adotar os seguintes procedimentos:

c) marcar, no formulário eletrônico, a opção referente a candidato
negro; e
d)encaminhar para o e-mail cgp.tiangua@ifce.edu.br, no formato PDF,
no período de 17 a 26 de fevereiro de 2025, a autodeclaração
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constante no Anexo VIII, devidamente preenchida e assinada.
 
9. DAS INSCRIÇÕES
9.1 As inscrições deverão ser realizadas no período das 8h do dia 17 de fevereiro de
2025 às 23h59 do dia 09 de março de 2025.
9.5 O pagamento da Guia de Recolhimento da União poderá ser efetuado até o dia
10 de março de 2025, desde que o candidato tenha efetuado a inscrição até às
23:59 horas do dia 26 de fevereiro de 2025.
9.8 A confirmação da inscrição poderá ser verificada através do endereço eletrônico
http://qselecao.ifce.edu.br/, a partir do dia 12 de março de 2025.
 
11. DA SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO DIFERENCIADO
11.2 O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado na
realização das provas deverá requerê-lo das 8h horas do dia 17 de fevereiro de
2025 até às 23h59 horas do dia 09 de março de 2025, indicando as tecnologias
assistivas e as condições específicas de que necessita para a realização das provas,
observado o disposto no Anexo do Decreto nº 9.508, de 24 de setembro de 2018.
11.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização
das provas deverá requerê-lo, por meio do formulário eletrônico específico
disponível no endereço https://esolis.ifce.edu.br/, no link do concurso, das 8h do dia
17 de fevereiro de 2025 até às 23h59 do dia 09 de março de 2025, anexando
justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por
profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato.
11.6 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando
armas. O candidato que necessitar realizar a prova armado, desde que esteja
amparado pela Lei nº 10.826, 22 de dezembro de 2003, e pelo normativo interno da
sua instituição, deverá, no período das 8h do dia 17 de fevereiro de 2025 até às
23h59 do dia 09 de março de 2025, preencher o formulário eletrônico específico
disponível no endereço https://esolis.ifce.edu.br/, no link do concurso, e anexar cópia
escaneada, no formato PDF, do Certificado de Registro de Arma de Fogo ou da
Autorização de Porte, conforme definido na referida Lei.
11.11 O resultado preliminar da análise dos pedidos de atendimento diferenciado de
que tratam os subitens anteriores será divulgado no dia 12 de março de 2025, no
endereço eletrônico http://qselecao.ifce.edu.br/, no link do concurso.
11.12 O candidato poderá recorrer do resultado preliminar do pedido de
atendimento diferenciado no dia 13 de março de 2025, exclusivamente por meio
do formulário eletrônico específico disponível no endereço https://esolis.ifce.edu.br/,
no link do concurso, devendo ainda anexar o documento necessário para a
regularização.
11.13 O resultado final das solicitações de atendimento diferenciado será divulgado
no dia 17 de março de 2025, no endereço eletrônico http://qselecao.ifce.edu.br/,
no link do concurso.
 
                                                                  

Tianguá, 28 de fevereiro de 2025. 
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Diretor-Geral
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jackson Nunes e Vasconcelos,
Diretor Geral do Campus Tianguá, em 28/02/2025, às 16:41, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 7117206 e o código CRC C9A84705.
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